
 

 

    

 
A  V   I   S   O 

INSCRIÇÃO PARA OS EXAMES NACIONAIS E DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA – 2017/2018 
Os exames finais nacionais e as provas de equivalência à frequência têm lugar em duas fases que ocorrem em junho e julho.  
1ª. FASE:  
 Os exames nacionais realizam-se no ano terminal da respetiva disciplina e aplicam-se aos alunos dos cursos científico-humanísticos 
nos seguintes termos: 

 ♦ Na disciplina de Português da componente da formação geral; 
 ♦ Na disciplina trienal da componente de formação específica; 
 ♦ Nas duas disciplinas bienais da componente de formação específica, ou numa das disciplinas bienais da componente de formação 
específica e na disciplina de Filosofia da componente de formação geral, de acordo com a opção do aluno. 

ATENÇÃO:A opção pelas duas disciplinas bienais referidas no número anterior é feita no ato da inscrição para a 1.ª fase dos exames finais 
nacionais, sendo vinculativa até ao final desse ano escolar. 
 A opção referida no número anterior só pode ser alterada nos anos escolares seguintes, desde que o aluno não tenha concluído 
nenhuma das disciplinas relativamente às quais pretende alterar a decisão de realização de exame final nacional como aluno interno 

CONDIÇÕES DE ADMISSÃO: 
► Os alunos internos dos cursos científico -humanísticos que na avaliação interna da disciplina, a cujo exame se apresentam, tenham obtido uma 
classificação igual ou superior a 8 valores no ano terminal e uma classificação interna final (CIF) igual ou superior 10 valores, calculada através da 
média aritmética simples, arredondada às unidades, das classificações de cada um dos anos em que a disciplina foi ministrada. Os alunos internos 
que não tenham obtido CFD igual ou superior a 10 valores, após a realização do exame final da 1.ª fase, mantêm a qualidade de alunos internos na 
2.ª fase de exames, do mesmo ano escolar. Para os alunos referidos no número anterior, a CIF apenas se mantém válida até à 2.ª fase de 
exames do mesmo ano escolar; 
►Todos os alunos autopropostos que: 
a) Tenham estado matriculados no ano terminal da disciplina a que respeita o exame ou prova e anulado a matrícula até ao 5.º dia útil do 3.º período letivo, 

   b) Pretendam concluir disciplinas cujo ano terminal frequentaram sem aprovação; 
c) Pretendam obter aprovação em disciplinas do mesmo curso ou de curso diferente do frequentado, nas quais não estejam matriculados, desde que estejam 
ou tenham estado matriculados no ano curricular em que essas disciplinas são terminais; 
g) Estejam matriculados nos cursos científico -humanísticos do ensino recorrente, nos cursos do ensino artístico especializado, nos cursos profissionais, nos 
cursos vocacionais ou em outros cursos equivalentes de nível secundário, e pretendam realizar exames exclusivamente para prosseguimento de estudos  e 
ou provas de ingresso para acesso ao ensino superior; 
h) Pretendam obter melhoria de classificação em disciplinas já concluídas; 

PRAZO DE INSCRIÇÃO:   

        PRAZO NORMAL.……………………..…… de 16 de fevereiro a 01 de março 
►Os alunos internos e autopropostos do ensino secundário inscrevem -se obrigatoriamente na 1.ª fase dos exames finais nacionais e das provas de 
equivalência à frequência dos 11.º e 12.º anos,  
►Os alunos que pretendam concluir disciplinas cujo ano terminal frequentaram sem aprovação devem inscrever -se ou alterar a sua condição para alunos 
autopropostos, mediante o preenchimento de um novo boletim de inscrição, para os exames finais nacionais ou provas de equivalência à frequência da 
1.ª fase, nos dois dias úteis seguintes ao da afixação das pautas da avaliação sumativa final do 3.º período; 
► Alunos que anularem a matrícula de disciplinas até ao 5.º dia útil do 3.º período letivo devem inscrever -se ou alterar a sua condição para alunos 
autopropostos, mediante o preenchimento de um novo boletim de inscrição, para os exames finais nacionais ou provas de equivalência à frequência da 
1.ª fase, nos dois dias úteis seguintes ao da anulação da matrícula; 
► Os alunos do ensino secundário que anularem a matrícula numa determinada disciplina, após o 5.º dia útil do 3.º período, estão impedidos de 
realizar exame final nacional ou prova de equivalência à frequência nessa disciplina, no presente ano letivo 
►Os alunos que ficarem excluídos por faltas numa disciplina só podem inscrever-se no respetivo exame na 2ª. Fase. 

EXAMES PARA MELHORIA DE CLASSIFICAÇÃO: 
Os alunos que, tenham obtido aprovação em disciplinas terminais do 11º. e 12º. Anos e pretendam melhorar a sua classificação podem 
requerer exame no prazo estabelecido (16 de fevereiro a 01 de março), Para os que estando matriculados e a frequentar, no presente ano letivo, 
disciplinas terminais do 11º. e 12º. Anos e pretendam melhorar a sua classificação, devem requerer exame na 2ª. Fase do ano escolar em que 
concluíram a disciplina e em ambas as fases de exames do ano escolar seguinte, apenas sendo considerada a nova classificação se for superior à 
anteriormente obtida. 

DOCUMENTOS A APRESENTAR: 
  Boletim de Inscrição  (a adquirir na Papelaria da Escola - 11º. e 12º. Anos); 
  Cartão de Cidadão  
  Documento comprovativo das habilitações, exceto para os candidatos que já tenham processo na Escola onde fazem a inscrição; 
  Boletim individual de saúde, se o estudante não tiver processo na Escola   
ATENÇÃO: Recibo do pedido de atribuição de senha para acesso ao sistema de candidatura on-line, a disponibilizar na página da Internet www.dges.gov.pt. 

PROPINAS DE INSCRIÇÃO A EXAME (em dinheiro): 
Os alunos internos estão isentos do pagamento de qualquer propina para a inscrição na 1.ª fase dos exames finais nacionais 

  ALUNOS AUTO-PROPOSTOS (por disciplina) ………………………………………………….….………….…… .   3, 00€ 
 MELHORIA DE CLASSIFICAÇÃO ……………………………………………………………………….……………  10, 00€ 
 MULTA POR INSCRIÇÃO FORA DE PRAZO …………….………………………………………..……….…………... 25, 00€ 

MUITO IMPORTANTE:  
 Os alunos que não comparecerem à 1ª. Fase dos exames finais nacionais não são admitidos à 2ª Fase,  
 

Gouveia e Agrupamento de Escolas, em 16 de fevereiro de 2018 
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